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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

ESTADO DO PARANÁ
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C.N.P.J.79.869.772/0001-14
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ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

INDICACÃO
PODE"I...EGi8tA+íjJQfiE GAMPGMGURÃ0262/08

Pr~cato Í'IIQ~
CampoMourão,3iI.oLI}..aB..Horas~

fL~
PROTOCOUSTA

-
o Vereador que a presente subscreve, nos termos do art. 128, inciso I, §1° do

Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente ao

EXCELENTíSSIMOSENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL DE

CAMPO MOURÃO, para que através da Secretaria competente, seja providenciado o

serviço de reparo e troca de lâmpadas nas luminárias das Ruas Sangue de Boi, Pavão

e João Ribeiro Haenisch, bem como da Praça Governador Moysés Lupion - Conjunto
Or. Milton L. Pereira.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando o pedido

expressado através do expediente anexo do Presidente da Associação de Moradores
da referida localidade.

SALA DAS SESSÕES, em 29 de abril de 2008.

Vereador PMO

*Obs: favor encaminhar cópia ao Presidente da Associação de Moradores do referido bairro!
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
HABITACIONAL DR. MILTON LUIZ PEREIRA.

CONJUNTO

Ofício Circular nO.021-200712008.

AODM:

Campo Mourão, 18 de abril de 2008.
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A MESA EXE:CUTIVADO PODERLEGISLATIVOMouRAOENSE.

Atendendoao reclamedos moradoresdas ruas Sanguede Boi, Pavão
e João Ribeiro Haenisch,corno tambémdos usuáriosda Praça GovemadorMoysés
Lupion,solicitamossejam resllizadosos serviçosde reparoe troca de lâmpadasnas
lumi"árias, bem como os slQrviçosde roçada na Rua João Ribeiro Haenisch,em
fren1;eda praçae da RuaPavãioentreo Conjuntoe o .JardimPaulino.

.

A falta de iluminação somada à11tiJfà do mato tem propiciado a
utWzaçãodo espaço por descc:upadose vândalos, causando temor aos r:noradores.

Cordialmente,

,:'-;:;=--~

DIO~~ECLEI VALERIO DA SILVA
Presidente
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A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À ~ISTÊNCIADE LEGISLACÃQ MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta S~ão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação eJ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. L, pois não está formalizadae em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(emanexo)- art. 151, § lD, inciso 11,alínea KdB,do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópiaanexo)- art.151, § lD, incisoli, alíneaKeK,do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/metanão incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § lD, do RI.

Campo Mourão, o ':>de Maio de 2008.

(. L ':~ ~.~.~...........
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa

. I.....
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~ Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

12008

/2008
/2008
12008

AUTOR (ES): ... ... .................

OCORRÊNCIAS:

(LS)Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: r .................

( ) Inorganico por ferir: d ." .................

( ) Ilegal por ferir: , .........

( ) Possível conigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.:~..............................................,
) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer JurEdicoem anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ...

......................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em C)' 1O 6' /2008.

()5' favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substi' ..
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo. ~
( ) Substitutivo em anexo.
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